
Autarquia Federal - Órgão Fiscalizador e Disciplinador do Exercício Profissional (LEI 5.905/73)
UTILIDADE PÚBLICA (LEI Nº 2.026/2012 - PMM)

DECISÃO COREN-AP Nº 163, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023.

Aprova  o  Planejamento  de  Fiscalização  2024  do 
Conselho Regional de Enfermagem do Amapá. 

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Amapá, juntamente com o Secretário da 
Autarquia, no uso de suas atribuiço� es legais e regimentais conferidas na decisa�o COREN-AP nº 194/2021, 
que aprova o regimento interno da Autarquia, e;

CONSIDERANDO o  P20230002774, que trata da solicitaça�o de ana* lise para aprovaça�o do Planejamento 
de Fiscalizaça�o 2024 do Coren-AP;

CONSIDERANDO  a  Lei  5.905/73,  que  dispo� e  sobre  a  criaça�o  dos  Conselhos  Federal  e  Regionais  de 
Enfermagem e da*  outras provide2ncias;

CONSIDERANDO a compete2ncia do COREN-AP, estabelecida no art.22, inciso XIII do Regimento Interno 
do COREN-AP, de elaborar sua proposta orçamenta* ria anual;

CONSIDERANDO a deliberaça�o do Plena* rio do Conselho Regional de Enfermagem do Estado do Amapa*  
em sua 559ª Reunia�o Ordina* ria de Plena* rio, ocorrida nos dias 16, 17 e 18 de outubro de 2023.

DECIDE:

Art. 1° - APROVAR o Planejamento de Fiscalizaça�o 2024 do Conselho Regional de Enfermagem do Estado 

do Amapa* ; 

Art. 3º - A presente decisa�o entra em vigor na data de sua assinatura.

 Macapa* , 29 de novembro de 2023.
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